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Processo Administrativo nº 1816/2014 
Assunto: Férias 
Interessado: Juíza FABÍOLA EVANGELISTA MARTINS 
Decisão: Considerando que as férias concedidas à fl. 40 serão usufruídas anteriormente àquelas deferidas à fl. 29, determino que os respectivos
períodos a que se referem sejam invertidos. Assim, os 30 (trinta) dias de férias deferidas à fl. 40 (23 de abril a 22 de maio de 2015) passam a se
referir ao 2º período de 2014 e os 30 (trinta) dias deferidos à fl. 29 (1º a 30 de setembro de 2015) sejam atinentes ao 1º período de 2015. 
 
 
PA Nº 3100/2014 
Assunto: Férias 
Interessado: juíza ROSANA RABELLO PADOVANI MESSIAS 
Decisão: Defiro o pedido formulado pela juíza ROSANA RABELLO PADOVANI MESSIAS, titular da Vara do Trabalho de Luziânia, autorizando a
concessão de 24 (vinte e quatro) dias de férias residuais, para fruição no período de 16 de julho a 8 de agosto de 2015, sendo 3 (três) dias
referentes ao 1º período de 2007 e 21 (vinte e um) dias relativos ao 1º período de 2011. 
 
 
PA Nº 15777/2014 
Assunto: Férias 
Interessado: Juíza VIRGILINA SEVERINO DOS SANTOS 
Decisão: Defiro o pedido formulado pela juíza do trabalho VIRGILINA SEVERINO DOS SANTOS, titular da 4ª Vara do Trabalho de Rio Verde,
autorizando a concessão de concessão de 30 (trinta) dias de férias  regulamentares, para fruição no interstício de 01 a 30 de junho de 2015,
referente ao 2º período de 2013, e 02 (dois) dias residuais concernentes ao 1º período de 2013, para fruição nos dias 01 e 02 de julho de 2015. 
 
 
Processo Administrativo Nº 7771/2014 
Assunto: Férias 
Interessado: Juiz KLEBER DE SOUZA WAKI 
Decisão: Defiro o pedido formulado pelo Juiz do trabalho KLEBER DE SOUZA WAKI, titular da 10ª Vara do Trabalho de Goiânia, autorizando a
concessão de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, relativas ao 2º período de 2012, para fruição no interstício de  01 a 30 de julho de 2015,
bem como de um dia residual, relativo ao 1º período de 2012, para gozo no dia 30 de junho de 2015. 
 
 
Processo Administrativo Nº 5765/2014 
Assunto: Férias 
Interessado: Juiz ARI PEDRO LORENZETTI 
Decisão: Defiro o pedido formulado pelo juiz do trabalho ARI PEDRO LORENZETTI, titular da 2ª Vara do Trabalho de Anápolis, autorizando
concessão de 60 (sessenta) dias de férias regulamentares, concernentes ao 2º período de 2013 e ao 1º período de 2014, para fruição,
respectivamente, nos interstícios de 28 de maio a 26 de junho de 2015 e de 19 de novembro a 18 de dezembro de 2015 e a fruição de 13 (treze)
dias residuais no período de 15 a 27 de maio de 2015, sendo 1 (um) dia referente ao 2º período de 2002, 4 (quatro) dias referentes ao 2º período
de 2005, 2 (dois) dias referentes ao 2º período de 2009, 1 (um) dia referente ao 1º período de 2010, 2 (dois) dias referentes ao 2º período de 2010,
2 (dois) dias referentes ao 2º período de 2011 e 1 (um) dia referente ao 2º período de 2013. 
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Assunto: Férias 
Interessado: Juíza Camila Baião Vigilato 
Decisão: Defiro o pedido formulado pela juíza do trabalho substituta CAMILA BAIÃO VIGILATO, auxiliar fixa da 15ª Vara do Trabalho de Goiânia,
autorizando a concessão de 60 (sessenta) dias de férias concernentes aos 1º e 2º períodos de 2014, para fruição, respectivamente, nos
interstícios de  22 de junho a 21 de julho e de 13 de outubro a 11 de novembro de 2015, e 10 (dez) dias residuais de férias, sendo 01 (um) dia
referente ao 1º período de 2012, para fruição no dia 12 de novembro, 01 (um) dia referente ao 1º período de 2013, para fruição no dia 22 de julho,
e 08 (oito) dias referentes ao 2º período de 2013, para fruição no interstício de 23 a 30 de julho de 2015. 
 
 
PA Nº 1798/2014 
Assunto: Férias 
Interessado: Juiz Renato Hiendlmayer 
Decisão: Defiro o pedido formulado pelo juiz do trabalho RENATO HIENDLMAYER, titular da 4ª Vara do Trabalho de Anápolis, autorizando a
concessão de 60 (sessenta) dias de férias, concernentes aos 1º e 2º períodos de 2013, para fruição, respectivamente, nos interstícios de   03 de
agosto a 01 de setembro e de 19 de novembro a 18 de dezembro de 2015. 
 
 
Processo Administrativo Nº 8292/2015 
Interessado: Édison Vaccari 
Assunto: Licença para tratamento de saúde 
Decisão: Concedo ao  juiz do trabalho ÉDISON VACCARI, titular da 1ª Vara do Trabalho de Goiânia, licença para tratamento de saúde por 03
(três) dias, no período de 07 a 13 de abril de 2015, nos termos do artigo 69, inciso I, da Lei Complementar nº 35, de 14 de março de 1979. 
 
 
Processo Administrativo nº 1816/2014 
Assunto: Férias 
Interessado: Juíza FABÍOLA EVANGELISTA MARTINS 
Decisão: Defiro o pedido formulado pela juíza do trabalho FABÍOLA EVANGELISTA MARTINS, titular da 1ª Vara do Trabalho de Aparecida de
Goiânia, autorizando a concessão de 09 (nove) dias residuais relativos ao 2º período de 2010, para fruição no período de 14 a 22 de abril de 2015,
e 30 (trinta) dias de férias concernentes ao 1º período de 2015, para fruição no interstício de 23 de abril a 22 de maio de 2015. 
 
 
Processo Administrativo Nº 8291/2015 
Interessado: FABIOLA EVANGELISTA MARTINS 
Assunto: Licença para tratamento de saúde 
Decisão: Concedo à Juíza do Trabalho FABIOLA EVANGELISTA MARTINS, licença para tratamento de saúde,  03 (três) dias, no período de 8 a
10 de abril de 2015., nos termos do artigo 69, inciso I, da Lei Complementar nº 35, de 14 de março de 1979.

Portaria

Portaria GP/SGJ

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA -GERAL JUDICIÁRIA 
PORTARIA TRT 18ª GP/SGJ Nº 029/2015 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no exercício de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO a necessidade de atualização da versão do Processo Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho – PJe-JT; 
CONSIDERANDO que, para realizar a referida atualização, será necessária a interrupção temporária de todos os serviços desse sistema,
consoante informado no PA nº 10878/2013; e 
CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 136/2014, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, e a Portaria TRT 18ª GP/SGJ nº 027/2015, 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica autorizada a interrupção dos serviços do PJe-JT, no âmbito da 18ª Região da Justiça do Trabalho, no período entre 00:00h do dia 25
de abril, sábado, e 23:59h do dia 26 de abril de 2015, domingo, objetivando a atualização do PJe-JT para a versão 1.5.0. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no DEJT. 
Goiânia, data da assinatura eletrônica. 
Assinado Eletronicamente 
Aldon do Vale Alves Taglialegna 
Desembargador-Presidente 
Goiânia, 15 de abril de 2015. 
[assinado eletronicamente] 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL 
 

Portaria SGP/SM

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA  
PORTARIA TRT 18ª SGP/SM Nº 134/2015 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
considerando o preceituado no art. 17, inciso XXVI, alínea “a”, do Regimento Interno, bem como as disposições contidas na PORTARIA TRT 18ª
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GP/SGP/SM Nº 170/2013, 
R E S O L V E: 
Designar o Juiz do Trabalho Substituto GUILHERME BRINGEL MURICI, Volante Regional, para auxiliar na 10ª Vara do Trabalho de Goiânia no
período de 22 a 23 de abril de 2015, em virtude de convocação do Juiz Titular para o Tribunal, conforme RA Nº 056/2015.         
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 15 de abril de 2015. 
Assinado Eletronicamente 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
Desembargador-Presidente do TRT da 18ª Região 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA  
PORTARIA TRT 18ª SGP/SM Nº 136/2015 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
considerando o preceituado no art. 17, inciso XXVI, alínea “a”, do Regimento Interno, bem como as disposições contidas na PORTARIA TRT 18ª
GP/SGP/SM Nº 170/2013, 
R E S O L V E: 
Designar a Juíza do Trabalho Substituta ANA TERRA FAGUNDES OLIVERA CRUZ, Volante Regional, para auxiliar na 16ª Vara do Trabalho de
Goiânia, nos dias 22, 27, 29 de abril, 4 e 6 de maio de 2015, em virtude de convocação da Juíza Titular para atuar no Tribunal, nos termos da
PORTARIA TRT 18ª SGP/SM Nº 110/2015. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 15 de abril de 2015. 
Assinado Eletronicamente 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
Desembargador-Presidente do TRT da 18ª Região 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA  
PORTARIA TRT 18ª SGP/SM Nº 137/2015 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
considerando o preceituado no art. 17, inciso XXVI, alínea “a”, do Regimento Interno, bem como as disposições contidas na PORTARIA TRT 18ª
GP/SGP/SM Nº 170/2013, 
R E S O L V E: 
Designar a Juíza do Trabalho Substituta ANA TERRA FAGUNDES OLIVERA CRUZ, Volante Regional, para auxiliar na 13ª Vara do Trabalho de
Goiânia, nos dias 23, 28 de abril e 07 de maio de 2015, em virtude de licença médica da Juíza Auxiliar-Fixa. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 15 de abril de 2015. 
Assinado Eletronicamente 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
Desembargador-Presidente do TRT da 18ª Região 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA  
PORTARIA TRT 18ª SGP/SM Nº 138/2015 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
considerando o preceituado no art. 17, inciso XXVI, alínea “a”, do Regimento Interno, bem como as disposições contidas na PORTARIA TRT 18ª
GP/SGP/SM Nº 170/2013, 
R E S O L V E: 
Art. 1º Designar a Juíza do Trabalho Substituta LAIZ ALCÂNTARA PEREIRA, Volante Regional, para auxiliar na Vara do Trabalho de Goianésia no
período de 22 a 23 de abril de 2015, em virtude de remoção do Juiz Auxiliar Fixo. 
Parágrafo único. Autorizar o deslocamento da referida magistrada no percurso Goiânia – Goianésia - Goiânia, bem como o pagamento das
respectivas diárias. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 15 de abril de 2015. 
Assinado Eletronicamente 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
Desembargador-Presidente do TRT da 18ª Região 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA  
PORTARIA TRT 18ª SGP/SM Nº 139/2015 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
considerando o preceituado no art. 17, inciso XXVI, alínea “b”, do Regimento Interno,  
R E S O L V E: 
Art. 1º Designar a Juíza do Trabalho NARAYANA TEIXEIRA HANNAS, Titular da Vara do Trabalho de Goiatuba, para, excepcionalmente, atuar na
14ª Vara do Trabalho de Goiânia, no período de 22 a 23 de abril de 2015,  em virtude de participação da Juíza Titular na reunião do Colégio de
Ouvidores da Justiça do Trabalho em Campinas-SP, sem prejuízo da PORTARIA TRT 18ª SGP/SM Nº 111/2015. 
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Parágrafo único. Autorizar o deslocamento da referida magistrada no percurso Goiatuba – Goiânia – Goiatuba, bem como o pagamento das
respectivas diárias. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 15 de abril de 2015. 
Assinado Eletronicamente 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
Desembargador-Presidente do TRT da 18ª Região
 

SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL

Ata

Ata SCR

ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA NA 3ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
Secretaria da Corregedoria Regional 
 
ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA NA 3ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA PELA MODALIDADE SEMIPRESENCIAL 
ANO 2015 
 
 

 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

Resolução

Resolução Administrativa

 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 063/2015 
Revoga convocação da Excelentíssima Juíza Silene Aparecida Coelho, Titular da 17ª Vara do Trabalho de Goiânia, para atuar neste Tribunal na
vaga do quinto constitucional reservada à OAB, e convoca Sua Excelência para atuar na vaga reservada à magistratura de carreira, decorrente da
aposentadoria da Excelentíssima Desembargadora Elza Cândida da Silveira. 
CERTIFICO que o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo
Desembargador Aldon do Vale Alves Taglialegna, Presidente do Tribunal, com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores Platon Teixeira
de Azevedo Filho (Vice-Presidente, em exercício), Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Gentil Pio de Oliveira, Elza Cândida da Silveira, Paulo
Pimenta, Geraldo Rodrigues do Nascimento, Eugênio José Cesário Rosa e Iara Teixeira Rios e da Excelentíssima Procuradora do Trabalho Cirêni
Batista Ribeiro, consignada a ausência dos Excelentíssimos Desembargadores Elvecio Moura dos Santos, licenciado para tratamento de saúde,
Mário Sérgio Bottazzo e Daniel Viana Júnior, em gozo de férias, e Breno Medeiros, convocado para atuar no Colendo Tribunal Superior do
Trabalho, RESOLVEU, por unanimidade: 
1.    revogar a Resolução Administrativa nº 113, de 30 de setembro de 2013, na parte em que convocou a Excelentíssima Juíza Silene Aparecida
Coelho, Titular da 17ª Vara do Trabalho de Goiânia, para atuar neste Tribunal na vaga do quinto constitucional criada pela Lei nº 7.873/89,
reservada a membros da OAB. 
2.    convocar a Excelentíssima Juíza Silene Aparecida Coelho, Titular da 17ª Vara do Trabalho de Goiânia, para, a partir de 17 de abril de 2015,
atuar neste Tribunal na vaga reservada à magistratura de carreira, decorrente da aposentadoria da Excelentíssima Desembargadora Elza Cândida
da Silveira. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Sala de Sessões, aos 14 dias do mês de abril de 2015. 
original assinado 
Goiamy Póvoa 
Secretário do Tribunal Pleno

 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 060/2015 
Altera o art. 6º e o inciso II do art. 11 da Resolução Administrativa nº 65/2013. 
CERTIFICO que o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo
Desembargador Aldon do Vale Alves Taglialegna, Presidente do Tribunal, com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores Platon Teixeira
de Azevedo Filho (Vice-Presidente, em exercício), Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Gentil Pio de Oliveira, Elza Cândida da Silveira, Paulo
Pimenta, Geraldo Rodrigues do Nascimento, Eugênio José Cesário Rosa e Iara Teixeira Rios e da Excelentíssima Procuradora do Trabalho Cirêni
Batista Ribeiro, consignada a ausência dos Excelentíssimos Desembargadores Elvecio Moura dos Santos, licenciado para tratamento de saúde,
Mário Sérgio Bottazzo e Daniel Viana Júnior, em gozo de férias, e Breno Medeiros, convocado para atuar no Colendo Tribunal Superior do
Trabalho, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo SISDOC nº 007918/2015 (MA-041/2015), RESOLVEU, por unanimidade: 
Art. 1º O art. 6º e o inciso II do art. 11 da Resolução Administrativa 65/2013, passam a viger com a seguinte redação: 
"Art. 6º. O desembargador corregedor regional e o diretor da Escola Judicial avaliarão o desempenho do juiz vitaliciando, com fundamento em
critérios objetivos de caráter qualitativo e quantitativo do trabalho desenvolvido.  
§ 1º O diretor da Escola Judicial avaliará:  
I – o cumprimento dos requisitos constantes do art. 4º desta Resolução;  
II – a frequência e/ou o aproveitamento nos cursos de que participou o magistrado para aperfeiçoamento profissional, promovidos por instituições
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oficiais ou por instituições particulares reconhecidas pela Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados do Trabalho -
ENAMAT, e grau de aproveitamento obtido;  
III – a estrutura lógico-jurídica dos pronunciamentos decisórios emitidos.  
§ 2º O desembargador corregedor regional avaliará, como critério qualitativo:  
I – a presteza e a segurança no exercício da função jurisdicional;  
II – o número de correições parciais e pedidos de providências contra o magistrado e a respectiva solução;  
III – os elogios recebidos e as penalidades sofridas por meio de regular Processo Administrativo Disciplinar (PAD); 
IV - as decisões anuladas por ausência de fundamentação, a teor do disposto no art. 93, inciso IX, da Constituição Federal.  
§ 3º O desembargador corregedor regional avaliará, como critério quantitativo, com base nos dados estatísticos referentes à produtividade:  
I – o número de audiências conduzidas pelo juiz em cada mês, bem como o daquelas a que não compareceu sem causa justificada;  
II – o prazo médio para julgamento de processos depois de encerrada a audiência de instrução;  
III – o número de sentenças proferidas em cada mês;  
IV – quantidade de decisões prolatadas na fase de execução ou em processo de cognição incidental à execução;  
V – a utilização efetiva e constante dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e de outras ferramentas tecnológicas que vierem a ser
disponibilizadas pelo tribunal; e 
VI - outros dados estatísticos colhidos dos relatórios mensais de produtividade, observadas as peculiaridades e as circunstâncias especiais
relativas à atuação no período. 
..............................................................................................................................” 
 
“Art. 11.................................................................................................................. 
............................................................................................................................... 
II - propor à Escola Judicial a realização de atividades formativas para aprimoramento do juiz em processo de vitaliciamento, se identificadas
eventuais dificuldades no exercício da judicatura. 
..............................................................................................................................” 
Art. 2º Esta Resolução Administrativa entra em vigor na data de sua publicação no DEJT. 
Sala de Sessões, aos 14 dias do mês de abril de 2015. 
original assinado 
Goiamy Póvoa 
Secretário do Tribunal Pleno 
 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 061/2015 
Convoca o Excelentíssimo Desembargador Geraldo Rodrigues do Nascimento para, excepcionalmente, e pelo motivo que especifica, participar da
sessão plenária do dia 14/04/2015. 
CERTIFICO que o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo
Desembargador Aldon do Vale Alves Taglialegna, Presidente do Tribunal, com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores Platon Teixeira
de Azevedo Filho (Vice-Presidente, em exercício), Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Gentil Pio de Oliveira, Elza Cândida da Silveira, Paulo
Pimenta, Geraldo Rodrigues do Nascimento, Eugênio José Cesário Rosa e Iara Teixeira Rios e da Excelentíssima Procuradora do Trabalho Cirêni
Batista Ribeiro, consignada a ausência dos Excelentíssimos Desembargadores Elvecio Moura dos Santos, licenciado para tratamento de saúde,
Mário Sérgio Bottazzo e Daniel Viana Júnior, em gozo de férias, e Breno Medeiros, convocado para atuar no Colendo Tribunal Superior do
Trabalho, considerando a imperiosidade de formalizar o imediato cumprimento das providências recomendadas pela Corregedoria-Geral da Justiça
do Trabalho, conforme consta da Ata de Correição ordinária realizada nesta Corte no período de 16 a 20 de março de 2015; considerando que em
decorrência do afastamento de desembargadores para o exercício do lídimo direito de gozo de férias anuais consagrado no texto constitucional
não há, no momento, quórum regimental para apreciação de matérias de natureza administrativa, RESOLVEU, por unanimidade, convocar o
Excelentíssimo Desembargador Geraldo Rodrigues do Nascimento, ora em gozo de férias, para, excepcionalmente, participar da sessão plenária
do dia 14/04/2015, julgando matérias administrativas de transcendental importância para o Tribunal, assegurado a Sua Excelência o direito de
compensação desse dia, em época oportuna. 
Publique-se. 
Sala de Sessões, aos 14 dias do mês de abril de 2015. 
original assinado 
Goiamy Póvoa 
Secretário do Tribunal Pleno 
 
 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Despacho

Despacho SGPE

 
Despacho da Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 433/2015 – SISDOC. 
Interessado(a): Ieda Teixeira Cruz. 
Assunto: Licença à Gestante e Prorrogação à Licença Gestante. 
Decisão: Deferimento. 
 
 
Despacho da Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 1204/2015 – SISDOC. 
Interessado(a): Zuleika Peixoto Mendonça. 
Assunto: Licença à Gestante e Prorrogação de Licença à Gestante. 
Decisão: Deferimento. 
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Despacho da Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 1808/2015 – SISDOC. 
Interessado(a): Miranda Arantes e Advogados S/S . 
Assunto: Elogios. 
Decisão: Deferimento. 
 
 
Despacho da Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 7253/2015 – SISDOC. 
Interessado(a): Maria Aparecida Silva Santos. 
Assunto: Licença à Gestante. 
Decisão: Deferimento. 
 
 
Despacho da Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 21315/2014 – SISDOC. 
Interessado(a): Rosa Maria Miranda. 
Assunto: Inclusão de Dependentes para registro de Dependência Econômica. 
Decisão: Deferimento. 
 
 
Despacho da Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 25799/2014 – SISDOC. 
Interessada: Juiz Luciano Santana Crispim, Titular da 13ª Vara do Trabalho de Goiânia/GO. 
Assunto - Elogios, nos seguintes termos: 
“São notáveis e dignos de encômios os prazos exíguos e a alta produtividade dos Assistentes de Gabinete THAIS CHALUB LIMA, MARCELO
FARIA DE SÁ e VERÔNICA FERREIRA BUENO, a competência e a perspicácia do Assistente de Diretor LEONARDO TELLES ALVES DA
COSTA, a dedicação e a responsabilidade dos Secretários de Audiência DANILO MACHADO BRITO e MÁRCIA BEATRIZ RIGONI, inclusive
quando atuam no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, o comprometimento e o empenho das servidoras ANDRESSA DAYRELL
BRAGA MATTAR HANDAN, KÁTIA MARIA SALGADO DO NASCIMENTO, GISLAYNE OLIVEIRA UCHÔA e LUANA LUCENA VASCONCELOS,
que combinam qualidade e rapidez na confecção de documentos, a presteza no atendimento dispensado às partes e aos advogados pelo servidor
ITAMAR PEREIRA CAMPOS, tudo isso capitaneado pela capacidade gerencial do Diretor de Secretaria GEOVANE BATISTA DOS SANTOS, que
conta ainda com o prestimoso apoio dos estagiários JESSYCA EMMANUELLE DE PAULA VELASCO e HÉLIO INÁCIO DIAS JÚNIOR e da
menor-aprendiz JANAÍNA SANTOS LIMA SALES. Cumpre-me registrar ainda o profissionalismo e o elevado espírito público de cada um, sem
deixar de lado o convívio social harmonioso no ambiente de trabalho”. 
Decisão: Deferimento. 
 

 
Despacho da Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 1756/2015 – SISDOC. 
Interessado(a): Ludimila da Costa. 
Assunto: Licença à gestante e prorrogação da licença à gestante. 
Decisão: Deferimento. 
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO


Secretaria da Corregedoria Regional


ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA
REALIZADA NA 3ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


PELA MODALIDADE SEMIPRESENCIAL
ANO 2015


Em 07 de abril de 2015,  o Desembargador Corregedor, em exercício, do Tribunal Regional do
Trabalho  da  18ª  Região,  Platon  Teixeira  de  Azevedo  Filho,  e  o  Diretor  de  Secretaria  da
Corregedoria Regional, Marcelo Marques de Matos, foram recepcionados pelo Excelentíssimo
Juiz Titular, Luciano Lopes Fortini, pelo Excelentíssimo Juiz Auxiliar, Eduardo do Nascimento e
pelo  Diretor  de  Secretaria e  demais  servidores  da  unidade,  para  conclusão  da  correição
ordinária relativa a este exercício, iniciada em 24 de março de 2015, com fundamento no artigo
682, XI, da Consolidação das Leis do Trabalho. 


O edital n° 03/2015, publicado no Diário Eletrônico  da Justiça do Trabalho nº. 1683/2015, em
12 de março de 2015, nas páginas 12/13, tornou pública a correição ordinária.


1 VISITA CORRECIONAL


O Desembargador Corregedor em exercício inspecionou a 3ª Vara do Trabalho de  Goiânia,
adotando-se  a  modalidade  semipresencial,  nos  moldes  disciplinados  pelo  artigo  1º,  II,  do
Provimento TRT18ª SCR nº 06/2011, oportunidade em que conversou com os magistrados,
servidores, estagiários, menores-aprendizes e demais colaboradores, orientando-os quanto às
melhores práticas e colhendo críticas e sugestões para a melhoria dos serviços, notadamente o
da prestação jurisdicional.


2 AUDIÊNCIA PÚBLICA 


A Ordem dos Advogados do Brasil – Seção Goiás foi informada da realização da Correição
Ordinária nessa Vara do Trabalho, através dos ofícios TRT/SCR Nº 030 e 056, expedidos em
20 de fevereiro de 2015 e 25 de março de 2015,  respectivamente.   Embora regularmente
divulgada,  não  foi  registrado  o  comparecimento de  autoridades,  advogados  ou  outros
interessados em apresentar sugestões ou críticas aos trabalhos desempenhados por esta Vara.
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3 DADOS GEOGRÁFICOS, POPULACIONAIS E MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL


* Dados extraídos do Sistema e-Gestão.
** Processos recebidos até fevereiro de 2015.


A 3ª Vara do Trabalho de Goiânia possui jurisdição sobre os municípios de ABADIA DE GOIÁS,
ARAGOIÂNIA, BONFINÓPOLIS, CAMPESTRE DE GOIÁS, CESARINA, GOIÂNIA, GOIANIRA,
GUAPÓ, NAZÁRIO, PALMEIRAS DE GOIÁS, SANTA BÁRBARA DE GOIÁS, SANTO ANTÔNIO
DE GOIÁS, TRINDADE e VARJÃO. 


Considerados os dados do Instituto Brasileiro de Geografia Estatística – IBGE, relativos ao
município de Goiânia, desde 2010 houve um acréscimo populacional da ordem de 8%, (de
1.302.001  para  1.412.364  habitantes1).   O  setor  terciário  concentra  80% da  economia  do
município  de Goiânia,  com destaque para  a saúde,  atividades imobiliárias  e administração
pública.


A unidade recebeu, no último exercício (2014), 2242 novas ações. Considerado o último triênio
(2012/2014) a unidade recebeu, em média, 2198 processos. Não obstante o disposto no art. 9º,
parágrafo  1º  da  Resolução  63/2010  do  CSJT2,  o  Desembargador  Corregedor  entendeu
adequada a manutenção de 18 Varas do Trabalho na capital, notadamente em razão o último
Anteprojeto de Lei enviado por este Regional ao CSJT, que prevê a criação de mais 4 (quatro)
Varas do Trabalho na Região, sendo uma delas na cidade de Palmeiras-GO, o que reduzirá a
quantidade de municípios jurisdicionados às Varas do Trabalho da Capital.


1 Segundo estimativa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, para ano de 2014, disponíveis em
www.ibge.gov.br.


2 “Art. 9º...


§ 1º Nas localidades que já disponham de Varas do Trabalho, a  criação de uma nova unidade somente poderá ser proposta
quando a média de processos anualmente recebidos em cada Vara existente, apurada nos três anos anteriores, for igual ou
superior a 1.500 (mil e quinhentos). (Renumerado por força do art. 1º da Resolução nº 93, aprovada em 23 de março de 2012)”
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MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL 2012 2013 2014 2015


Processos recebidos na fase de conhecimento 2305 2.047 2242 352**
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4 RELATÓRIO DE CORREIÇÃO


O  relatório  de  correição  ordinária,  contendo  informações,  levantamentos  estatísticos  e
demonstrativos pertinentes, produzido pela Secretaria da Corregedoria Regional, que segue
em anexo, é parte integrante desta ata de correição.


5 CUMPRIMENTO  DAS  RECOMENDAÇÕES  CONSTANTES  DA  ATA  DE
CORREIÇÃO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, TRANSCRITAS INTEGRALMENTE


5.1 A adequação do prazo médio para julgamento de incidentes processuais na fase de
execução, que atualmente se encontra superior ao prazo previsto no artigo 885 da CLT, bem
como  o  julgamento  imediato  dos  embargos  declaratórios  2286-96.2012  e  1567-17.2012,
conforme apurado no item 6.2 – 28 do Relatório de Correição; 


Tal recomendação foi parcialmente atendida,  razão por que será reiterada  no
item 6.1.1.


5.2 A adequação do prazo médio para exarar despachos que, atualmente, se encontra
em 5 dias,  acima do limite fixado pelo artigo 189,  I,  do CPC,  de aplicação subsidiária ao
processo do trabalho, conforme apurado no item 6.2 – 27 do Relatório de Correição;


Tal recomendação foi parcialmente atendida,  razão por que será reiterada  no
item 6.1.2.


5.3 A  elaboração  imediata  de  despachos  judiciais  nos  92 processos  que,  em
13.08.2013, se encontravam fora do prazo legal, conforme apurado no Relatório de Correição
no  item  2.5,  bem  como  o  julgamento  imediato  dos  incidentes  processuais  que  se
encontram aguardando decisão,  fora do prazo legal,  conforme item 2.6.5 do Relatório de
Correição;


                  Tal recomendação foi atendida.


5.4 O Cumprimento das determinações contidas nos artigos 50, inciso II, e 79, § 4º,
ambos do PGC,  quanto à necessidade de, quando não tenham sido informados nos autos,
colher o número do CPF/CNPJ dos demandados em audiência, inserindo-os posteriormente no
sistema informatizado;


                   Tal recomendação não foi atendida, razão por que será reiterada no item 6.1.3.


5.5 A observância do disposto no artigo 346 do PGC, visto que, em processos em que
figura como reclamante pessoa idosa ou menor, não há a intimação do Ministério Público do
Trabalho  para  comparecimento  em  audiência,  tampouco  das  sentenças  proferidas  e  dos
acordos homologados,  conforme apurado no item 6.2 – 21 do Relatório de Correição. Não
obstante o que foi consignado no item 5.1 desta Ata, o Desembargador-Corregedor registrou
que  esta  recomendação  vem  sendo  reiterada  desde  2011,  razão  pela  qual  solicitou
especial atenção por parte deste juízo quanto à norma em referência ;


Tal recomendação não foi atendida, razão por que será reiterada no item 6.1.4.


5.6 A observância às disposições contidas no artigo 81 do PGC, fazendo constar dos
textos  das  decisões  condenatórias  de  pessoas  jurídicas,  além  das  orientações  sobre  as
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obrigações previdênciárias, a determinação para que seja comprovada nos autos a entrega da
GFIP, sob pena de expedição de ofício à Receita Federal do Brasil, e à contida no artigo 177, §
3º do PGC, devendo a Vara do Trabalho expedir ofício à Secretaria da Receita Federal do
Brasil,  nos  casos  em  que  o  reclamado  não  comprovar  nos  autos  o  envio  da  guia  GFIP,
conforme apurado no item 6.2 – 4 e 16 do Relatório de Correição;


               Tal recomendação não foi atendida, razão por que será reiterada no item 6.1.5.


5.7 O  lançamento,  com  regularidade,  no  sistema  SAJ18,  dos  pagamentos  e
levantamentos  de  créditos  trabalhistas,  inclusive  daqueles  decorrentes  do  pagamento  de
acordos,  bem  como  os  recolhimentos  fiscais,  previdenciários  e  de  custas,  inclusive  as
recursais, tanto na fase de conhecimento como na de execução, nos termos dos artigos 163 e
170 do PGC, inclusive dos processos em trâmite no sistema Pje-JT , conforme apurado no
item 6.2 – 2 do Relatório de Correição; 


Tal recomendação  não foi atendida, razão por que será reiterada no item 6.1.6.


5.8          Que a Secretaria regularize os andamentos processuais relativos à suspensão da
execução -  POSEX (item 6.2 – 11 do Relatório de Correição) e os relativos à conclusão para
julgamento de incidentes processuais (item 6.2 – 28 do Relatório de Correição), visando refletir
a realidade da tramitação processual e assegurar a fidelidade das informações no banco de
dados, acessíveis tanto por meio dos programas informatizados quanto pela rede mundial de
computadores;


                 Tal recomendação foi atendida.


6 RECOMENDAÇÕES


Considerando  o  caráter  preventivo  e  pedagógico  da  atividade  correcionada,  o  Diretor  de
Secretaria da Corregedoria Regional transmitiu, verbalmente, ao Diretor de Secretaria desta
unidade,  orientações  gerais  visando  a  manutenção  da  boa  ordem processual,  quanto  aos
serviços afetos à Secretaria da Vara.


6.1 Recomendações Reiteradas


Diante  da  não  observância  de  algumas  recomendações  feitas  na  ata  anterior,  o
Desembargador Corregedor em exercício reiterou:


6.1.1          A adequação do prazo médio para julgamento de incidentes processuais na fase de
execução, que atualmente se encontra em 73 dias, bem superior ao prazo previsto no artigo
885 da CLT,  conforme apurado no item 3.3 do Relatório  de Correição.  Tal  prazo sofreu
significativo  acréscimo em relação  à  última  visita  correcional,  quando  foi  apurado  o  prazo
médio de 15 dias;


6.1.2 A adequação do prazo médio para exarar despachos, que atualmente se encontra
em  04 dias, acima do limite fixado no  artigo 189,  I,  do CPC,  de aplicação subsidiária ao
processo do trabalho, conforme apurado no item 3.4 do Relatório de Correição;


6.1.3 O Cumprimento das determinações contidas nos artigos 50, inciso II, e 79, § 4º,
ambos do PGC, quanto à necessidade de, quando não tenham sido informados nos autos,
colher o número do CPF/CNPJ dos demandados em audiência, inserindo-os posteriormente no
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sistema informatizado. O Desembargador Corregedor ressaltou a importância da alimentação
dos sistemas informatizados com o CPF/CNPJ das partes, indispensável para confiabilidade na
emissão da CNDT. A propósito disso, o Desembargador Corregedor alertou para o fato de que
foi apurado pela equipe correcional, através do sistema SAJ18, a existência de 180 processos
cujo cadastramento estava deficiente, sendo 53 em trâmite no sistema SAJ-18, autuados entre
os anos de 1989 e 2012. Solicitou, de igual modo, especial atenção à análise da pasta de
tarefas “triagem inicial” do Sistema PJe-JT, uma vez que o sistema SAJ18 vem sendo usado
apenas como ferramenta complementar. Ponderou, ainda, que essa providência já havia sido
reiterada através do Ofício SCR Nº 219/2013;


6.1.4 O  integral  cumprimento  do  disposto  no  artigo  346  do  PGC,  visto  que,  em
processos em que figura como reclamante pessoa idosa ou menor, não há a intimação do
Ministério Público do Trabalho das audiências iniciais, das sentenças proferidas e tampouco
dos acordos homologados, conforme apurado no item 7.2 – 21 do Relatório de Correição; e


6.1.5 A observância às disposições contidas nos arts. 76 e 81 do PGC, fazendo constar
dos  textos  das  decisões  condenatórias,  além  das  orientações  sobre  as  obrigações
previdenciárias, inclusive a determinação para que seja comprovada nos autos a entrega da
GFIP, sob pena de expedição de ofício à Receita Federal do Brasil, nos termos do artigo 177 do
mesmo diploma, conforme apurado no item 7.2 – 3 do Relatório de Correição; e


6.1.6 O  lançamento  com  regularidade,  no  sistema  PJe-JT,  dos  pagamentos  e
levantamentos  de  créditos  trabalhistas,  inclusive  daqueles  decorrentes  do  pagamento  de
acordos,  bem  como  os  recolhimentos  fiscais,  previdenciários  e  de  custas,  inclusive  as
recursais, tanto na fase de conhecimento como na de execução, nos termos dos artigos 163 e
170 do PGC,  conforme apurado no item 7.2 – 6, 16 e 23  do Relatório de Correição.


6.2 Recomendações decorrentes desta visita correcional


Diante  das  ocorrências  verificadas  durante  esta  visita  correcionada,  o  Desembargador
Corregedor recomendou:


6.2.1 Que a Vara do Trabalho observe o disposto no Provimento SCR/TRT18 nº 3/2013,
especialmente no que se refere ao momento do lançamento, no sistema informatizado PJe-JT,
dos andamentos  relativos ao  início,  encerramento e  suspensão da execução,  conforme
apurado nos itens  7.2 – 10, 15 e 17 do Relatório de Correição, descumprindo o  art. 49 do
PGC  e  o  Provimento  SCR  nº  3/2013.  Conforme  noticiado  no  Ofício-Circular
nº 05/2014/TRT18-SCR, de fevereiro de 2014, o e-Gestão constitui importante ferramenta de
apoio na atividade judicial e administrativa do Tribunal, destinada a disponibilizar aos usuários
acesso às informações relativas à estrutura administrativa e ao exercício da atividade judiciária
dos órgãos da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus. Desse modo, é de suma
importância que as Varas do Trabalho que utilizam o Sistema Processo Judicial Eletrônico –
PJe-JT,  alimentem  corretamente  tal  sistema,  uma  vez  que  dos  registros  nele  realizados
dependerão as informações estatísticas que o e-Gestão disponibilizará ao C. TST, ao C. CNJ e
à sociedade em geral. Importante alertar a Secretaria da Vara que o SAJ18 está sendo utilizado
como ferramenta complementar, notadamente em razão da necessidade de gerenciamento dos
processos através do birô e do acompanhamento dos prazos afetos aos magistrados, mas os
dados ali lançados não devem ser utilizados como estatística oficial da Justiça do Trabalho,
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condição atribuída apenas ao e-Gestão. A propósito, o Desembargador Corregedor ressaltou,
ainda, que a ausência do lançamento dos movimentos no sistema PJe-JT não só gerará
problemas no que respeita ao devido fornecimento de dados estatísticos aos órgãos
solicitantes, como também inviabilizará a atividade correcional e prejudicará a instrução
de  processos  de  vitaliciamento,  promoção  e  remoção  dos  Excelentíssimos  Juízes
atuantes no 1º grau de jurisdição. Esclareceu, por fim, que desde a edição do Ofício Circular
nº 01/2014/TRT18-SCR, de janeiro de 2014, as Varas do Trabalho ficaram dispensadas do
envio  dos boletins  estatísticos mensais,  razão pela  qual  tornou-se imprescindível  a correta
utilização do sistema PJe-JT.  Assim, o Desembargador Corregedor determinou à Unidade
que  efetue  o  lançamento  dos  movimentos  suprimidos,  apontados  no  Relatório
Correcional,  além  de  realizar  a  revisão  de  todos  os  processos  arquivados  desde  a
implantação  do  PJe-JT,  realizando,  quando  necessário,  as  correções  pertinentes,
observando as instruções contidas nos  Ofícios-Circulares TRT 18ª SGJ nº 261/2013 e
TRT 18º SGJ nº     082/2014,   podendo, para tanto, valer-se do auxílio do Grupo de Apoio às
Varas do Trabalho -  GAVT,  e da Seção de Estatística e Pesquisa,  para esclarecer  as
dúvidas  porventura  existentes.  Para  o  atendimento  desta  recomendação,  fica
consignado  o  prazo  de  90  (noventa)  dias,  devendo  a  Secretaria  da  Vara,  após  o
vencimento  desse  prazo,  oficiar  à  Secretaria  da  Corregedoria,  informando  sobre  as
providências tomadas;


6.2.2 A adoção de  providências  visando  a  redução do  prazo  médio  para  entrega da
prestação jurisdicional, que atualmente se encontra em 97 dias, nos feitos submetidos ao rito
sumaríssimo, bem superior ao limite fixado no artigo 852-H, parágrafo 7º, da CLT (30 dias),
conforme  apurado  no  item  3.1  do  Relatório  de  Correição,  visando  garantir  a  celeridade
processual,  objetivo  precípuo desta  Especializada. O Desembargador  Corregedor  ressaltou
que houve significativo acréscimo desse prazo em relação à última visita correcional, quando
foi apurado o prazo médio de 55 dias. Recomenda-se, pois, melhor adequação da pauta de
processos do rito sumaríssimo, dando-se-lhes preferência em relação aos processos do rito
ordinário;


6.2.3 A adequação do prazo médio para cumprimento de despachos e diligências pela
Secretaria da Vara que, atualmente, se encontra em 10 dias, bem acima do prazo previsto no
artigo  190,  inciso  II  do  CPC,  de  aplicação  subsidiária  ao  processo  do  trabalho,  conforme
apurado  no  item  3.5   do  Relatório  de  Correição.  Embora  o  Desembargador  Corregedor
reconheça o deficit de servidores na unidade, o que certamente contribuiu para esse cenário, é
preciso que a Secretaria da Vara envide os esforços necessários para a redução de tal prazo,
já que houve significatrivo acréscimo em relação à última visita correcional, quando o referido
prazo médio era de 3 dias;;


6.2.4 Que  a  secretaria  adote,  em  todos  os  processos,  digitais  ou  físicos,  as
determinações  constantes  da  Resolução  Administrativa  nº  81/2008,  que  trata  da  gestão
documental na 18ª Região da Justiça do Trabalho, indicando a inexistência  de pendências,
cuidando para a correta classificação dos autos e documentos quando de seu arquivamento
definitivo, inclusive a classificação da modalidade de guarda dos autos, se intermediária ou
permanente, indicando os respectivos prazos de guarda, conforme a tabela de temporalidade
aprovada pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho, por meio da Resolução nº 67/2010, e
nos  termos  do  artigo  336  do  PGC,  conforme apurado  no  item  7.2  –  2  do  Relatório  de
Correição;
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6.2.5 Que a Vara do Trabalho expeça Ofício à Secretaria da Receita Federal do Brasil,
nos casos em que o reclamado não comprovar nos autos o envio da guia GFIP, cumprindo
determinação contida  no artigo 177, § 3º do PGC,  conforme apurado no item  7.2 – 14  do
Relatório de Correição; 


6.2.6 A liberação do depósito recursal, independentemente de requerimento da parte, nos
termos do artigo 195 do PGC e do artigo 66, inciso I, da Consolidação dos Provimentos da
Corregedoria-Geral  da Justiça do Trabalho,  quando,  ocorrendo o trânsito  em julgado da
sentença condenatória, a decisão for líquida ou o valor da conta for inequivocamente superior
ao do depósito recursal, conforme apurado no item 7.2 – 20 do Relatório de Correição;


6.2.7 O  integral  cumprimento  da  determinação  contida  no  artigo  128  do  PGC,  por
ocasião da remessa dos processos ao Tribunal  para apreciação de recurso,  especialmente
quanto  a necessidade de se certificar  os feriados,  o  rito  pelo  qual  tramita  o  processo e o
magistrado  prolator  da  sentença,  conforme  apurado  no  item  7.2  –  22  do  Relatório  de
Correição;


6.2.8 Que a secretaria dê prosseguimento nos feitos que se encontram com data limite
vencida, conforme os relatórios do módulo de gerenciamento de processos do SAJ (BIRÔ),
conforme apontado no item  7.2 – 8 do Relatório de Correição. Para o atendimento desta
recomendação, fica consignado o  prazo de 30 dias, devendo a Secretaria da Vara, após o
vencimento desse prazo, oficiar à Secretaria da Corregedoria, informando sobre o cumprimento
da recomendação; e


6.2.9 Que a unidade certifique nos autos as datas de eventual suspensão, interrrupção e
vencimento dos prazos, especialmente o trânsito em julgado das sentenças proferidas, nos
termos do artigo 97 do PGC, conforme apurado no item 7.2 – 4 do Relatório de Correição.


7 CUMPRIMENTO DAS METAS NACIONAIS DO CNJ – 2015


Meta 1 – Julgar mais processos que os distribuídos, no ano de 2015.


Considerando o resultado parcial  do cumprimento desta meta nacional do Poder Judiciário,
referente  aos  meses  de  janeiro  e  fevereiro,  foi  constatado  que  a  unidade  correcionada
alcançou o percentual de solução de 50% dos processos recebidos no período (352 recebidos
na  fase  de  conhecimento,  177  processos  solucionados).  O  Desembargador  Corregedor
considerou viável o cumprimento da referida meta por esta Vara do Trabalho, considerando que
o período de apuração parcial abrangeu apenas os meses de janeiro e fevereiro, notoriamente
atípico em relação à prestação jurisdicional, em face do recesso forense. Entretanto, a taxa de
congestionamento  apurada  através  do  sistema  e-Gestão  (87%),  foi  superior  às  demais
unidades  da  Capital,  o  que  pode  indicar  deficiência  na  alimentação  do  sistema  PJe- JT,
notadamente no lançamento da solução dos processos. Assim, solicitou especial atenção da
unidade na correta utilização do sistema em comento, evitando-se prejuízos na aferição da
produtividade dos juízes e da Vara do Trabalho.


Meta 2 – Identificar e julgar, até 31/12/2015, pelo menos 90% dos processos distribuídos
até 31/12/2013 no primeiro grau.


A unidade possui 825 processos distribuídos até 31/12/2013 pendentes de solução, dos quais
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644 foram solucionados, o que corresponde a 78,06% da totalidade. Para fins de cumprimento
da Meta em exame, a unidade atingiu o percentual de 86,73%.  O Desembargador Corregedor
considerou viável o cumprimento da referida meta por esta Vara do Trabalho, considerando que
o período de apuração parcial abrangeu apenas os meses de janeiro e fevereiro, notoriamente
atípicos em relação à prestação jurisdicional,  em face do recesso forense e do feriado de
carnaval.  Nada obstante, encareceu aos Excelentíssimos Juízes que atuam na unidade
que deem preferência à solução desses processos, viabilizando o cumprimento da Meta
pelo Tribunal.


Meta 3 – Aumentar o percentual de casos encerrados por conciliação em relação ao ano
anterior.


Segundo dados extraídos do sistema e-Gestão, no exercício de 2014, o índice de conciliação
desta Vara do Trabalho foi de 47%. Entre janeiro e fevereiro de 2015 a unidade recebeu 352
processos e encerrou 53 por conciliação (índice de conciliação de 30%), razão pela qual o
Desembargador  Corregedor  exortou  os  magistrados  atuantes  na  unidade  a  continuarem
adotando medidas voltadas para a pacificação dos conflitos, de fundamental importância para o
cumprimento da meta, tais como designação de pauta especial semanal para tentativa de
conciliação,  preferencialmente  às  sextas-feiras.  Reiterou,  ainda,  a  necessidade  de
vigilância  permanente  sobre  o  lançamento  dos  movimentos  relativos  a  solução  de
processos,  visando  alimentar  os  dados  estatísticos  extraídos  do  sistema  e-Gestão,
viabilizando o  cumprimento desta meta.  Por  outro  lado,  constatou-se que esta  Vara  do
Trabalho  vem  registrando  índices  de  conciliação  acima  da  média  da  região,  desde  2013,
conforme  registrado  no  item  1,  nº  18  do  Relatório  de  Correição,  o  que  sinaliza  para  o
atingimento dessa Meta.


Meta 5 –  Baixar, em 2015, quantidade maior de processos de execução do que o total de
casos novos de execução no ano corrente.


Foram  iniciadas,  entre janeiro  fevereiro  de  2015,  33 execuções  na  unidade,  tendo  sido
baixadas,  no  mesmo  período,  22 execuções.  O  Desembargador  Corregedor  considerou
plenamente viável o cumprimento da referida meta por esta Vara do Trabalho, considerando
que o período de apuração parcial abrangeu o mês de janeiro, notoriamente atípico em relação
à  prestação  jurisdicional,  em  face  do  recesso  forense.  Nesse  sentido,  o  Desembargador
Corregedor ressaltou que a adoção de medidas eficazes visando uma maior redução desse
quantitativo  é  de  fundamental  importância  para  o  cumprimento  da  meta,  tais  como:  fiel
observância  a  todos  os  convênios  firmados  pelo  Tribunal  e  disponibilizados  ao  juiz  da
execução,  inscrição  do  devedor  no  BNDT,  além  de  observância  a  outros  dispositivos
orientadores constante do Provimento Geral Consolidado da 18ª Região, da Consolidação dos
Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho e da Recomendação nº 1/2011 da
CGJT/TST.  Ademais, tendo em vista que o sistema e-Gestão apontou a existência de
apenas 33 execuções iniciadas no período, exortou os magistrados atuantes na unidade
a exercerem permanente vigilância sobre a regularidade dos andamentos lançados no
sistema informatizado de primeiro grau,  notadamente aqueles relacionados à fase de
execução, conforme apontado na Recomendação 6.2.1, o que certamene influenciará no
resultado desta meta nacional.


Meta  6  –  Identificar  e  julgar,  até  31/12/2015,  as  ações  coletivas  distribuídas  até
31/12/2012.
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A unidade possui apenas uma ação coletiva  (ACP 2526/2012-85) distribuída até 31/12/2012,
pendente de solução. Compulsando os autos da referida Ação Civil Pública, o Desembargador
Corregedor apurou que  a audiência inicial está marcada para o dia 03/06/2015, razão pela
qual encareceu ao Excelentíssimo Juiz Titular da unidade que priorize a solução desse
processo neste exercício, visando o cumprimento dessa meta.


7.1 METAS ESPECÍFIAS PARA A JUSTIÇA DO TRABALHO - 2015


Reduzir o tempo médio de duração do processo, em relação ao ano base 2014, na fase
de conhecimento, para o 1º grau dos TRTs que contabilizaram o prazo médio acima de
200 dias, em 1%.


O prazo médio da entrega da prestação jurisdicional no 1º grau de jurisdição deste Regional foi
de 111 (cento e onze) dias em 2014, razão pela qual essa meta não se aplica ao TRT18.


Aumentar em 1% o índice de conciliação na fase de conhecimento, em relação à média
do biênio 2013/2014. 


O índice de acordos da unidade correcionada, no biênio 2013/2014 foi de 45%, sempre acima
da  média  da  região. O  Desembargador  Corregedor  considerou  viável  o  cumprimento  da
referida  meta  por  esta  Vara  do  Trabalho,  alertando,  todavia,  para  a  observância  das
providências relatadas na análise da Meta 3.


8 DESTAQUES E OBSERVAÇÕES FINAIS


Ao final dos trabalhos, o Desembargador Corregedor concluiu pela regularidade da atividade
judicial  nesta 3ª Vara do Trabalho de Goiânia,  não obstante as recomendações constantes
desta  ata. Em  razão  disso,  agradeceu  o  empenho  e  colaboração  demonstrados  pelo
Excelentíssimo  Juiz  Titular  desta unidade,  Luciano  Fortini  Lopes,  bem  como  pelo
Excelentíssimo Juiz Auxiliar, Eduardo do Nascimento, na solução dos processos em trâmite
neste juízo, enaltecendo o excelente índice de acordos registrado nesta Vara do Trabalho nos
últimos anos.


Enalteceu, ainda, o procedimento adotado pelos  Excelentíssimos Juízes atuantes nesta Vara
relativamente à aplicação do procedimento previsto na Recomendação Conjunta nº 2/GP.CGJT,
de  28  de  outubro  de  2011,  noticiada  através  do  Ofício-Circular  TRT 18ª  Região  GP/SGP
nº 01/2012,  no  sentido  de  proceder  ao  encaminhamento  de  cópia  das  sentenças  que
reconheçam  conduta  culposa  do  empregador  em  acidente  de  trabalho  para  a  respectiva
unidade da Procuradoria-Geral Federal e para o Tribunal Superior do Trabalho, nos endereços
eletrônicos pfgo.regressivas@agu.gov.br e regressivas@tst.jus.br, respectivamente.


Nada obstante, solicitou especial atenção à Recomendação Conjunta GP.CGJT nº 3/2013, de
27 de setembro de 2013, enviada por meio do Ofício Circular nº 23/2013/TRT-SCR, que trata
do  encaminhamento  ao  endereço  eletrônico  sentenças.dsst@mte.gov.br,  com  cópia  para
insalubridade@tst.jus.br,  de cópias das sentenças que reconheçam a presença de agentes
insalubres no meio ambiente do trabalho, ao Ministério do Trabalho e Emprego, com o fim de
subsidiar o planejamento de ações de fiscalização.


Solicitou, ademais, que a Secretaria da Vara proceda, de maneira diligente, à regularização das
inconsistências  relativas às correições permanentes, enviadas através do  PA nº 7575/2014,
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conforme Ofício Circular nº 11/2013 SCR/TRT18, o que certamente contribuirá para a melhoria
das taxas de congestionamento,  assim como para o atingimento das Metas do CNJ. Para
tanto, a unidade poderá contar com o auxílio do Grupo de Apoio às Varas do Trabalho - GAVT,
e da Seção de Estatística e Pesquisa, para esclarecer as dúvidas porventura existentes.


Anotou,  ainda,  que  a  3ª  Vara  do  Trabalho  de  Goiânia  alcançou  o  índice  de  89,32%  de
devedores incluídos no Cadastro Nacional de Devedores Trabalhistas – CNDT, razão pela qual
o Desembargador Corregedor solicitou especial atenção às regras de inclusão de devedores
no  referido  cadastro,  especialmente  àquelas  descritas  na  Resolução  Administrativa  nº
1470/2011  e  do  Provimento  SCR  nº  3/2013.  Com  relação  ao  pagamento  de  honorários
periciais, a unidade solicitou, no ano de 2014, o pagamento de 23 requisições de honorários
periciais das quais 19 foram pagas e 4 estão em aberto. 


Registrou, por fim, o seu agradecimento ao Diretor de Secretaria, Caio da Silva Rocha, e os
demais servidores e estagiários que integram o quadro da unidade, pela dedicação e empenho
na execução de suas tarefas. Nada obstante, encareceu a todos (magistrados e servidores) o
cumprimento das recomendações, especialmente aquelas reiteradas, constantes desta ata. 


Deu-se por encerrada a correição em 07 de abril de 2015.


ASSINADO ELETRONICAMENTE
PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO


Desembargador Corregedor do TRT da 18ª Região, em exercício
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